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RESOLUÇÃO Nº 120/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “VALE 

NATALINO” NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 

AMPLIADA NOROESTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

CONSIDERANDO a aprovação da Assembleia Geral do CISREUNO, 

do dia 24 de novembro de 2025, que autorizou o pagamento de auxílio-alimentação 

diferenciado no mês de dezembro; 

 

A Assembleia Geral do CISREUNO – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste, com 

fundamento no art. 7º do Estatuto do CISREUNO, neste ato representada pelo 

Presidente do Conselho Diretor 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Instituir benefício de auxílio-alimentação adicional ao auxílio-

alimentação regulamentado pela Resolução CISREUNO 33/2023, apenas no mês de 

dezembro de cada ano. 

Art. 2º - O benefício referido no artigo anterior será equivalente a 

R$150,00 (cento e cinquenta reais), para cada empregado público do CISREUNO, 

disponibilizado via cartão magnético.  

Art. 3º - Os créditos serão disponibilizados até o dia 20 de dezembro. 

Art. 4º - Fará jus ao benefício todo empregado público do CISREUNO, 

inclusive aos afastados por motivo de férias, licenças e afastamentos médicos.  

Art. 5º - O auxílio-alimentação instituído por esta Resolução não 

possui caráter salarial, por isso não incorpora ao vencimento, remuneração, provento 

ou pensão, não configura rendimento tributável, não se equipara a salário-utilidade ou 

prestação salarial in natura.  
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Art. 6º - Não se aplicam as disposições dessa Resolução aos 

funcionários terceirizados e aos que prestam serviços terceirizados eventuais e 

transitórios ao CISREUNO.  

Art. 7º - A concessão do benefício previsto nessa Resolução 

dependerá de disponibilidade orçamentária, podendo ser suspenso a qualquer 

momento por falta de fundos.  

Art. 8º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Publique-se e cumpra-se  

 

Patos de Minas, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

MANOEL DA COSTA LIMA 

Presidente do Conselho Diretor 
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